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INTRODUÇÃO

O
direito à conciliação entre a vida profis-
sional e familiar constitui uma das princi-
pais preocupações no desenvolvimento de
políticas públicas de saúde a nível mun-

dial.1 Políticas orientadas para o equilíbrio entre a fa-
mília e o trabalho permitem fomentar a igualdade en-
tre homens e mulheres, a partilha equitativa de res-
ponsabilidades na gestão da família, melhorar as con-
dições de trabalho e o acesso das mulheres ao mercado
de trabalho, associando-se a melhores indicadores de
saúde infantil e melhor desenvolvimento até à idade
adulta.1

Neste sentido, a maioria dos países membros da
União Europeia garante um período de licença de pa-
rentalidade aos seus cidadãos.2 De acordo com a legis-
lação atualmente em vigor, a licença de maternidade é
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RESUMO
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políticas públicas de saúde a nível mundial, sendo a licença parental um direito dos pais na maioria dos países da União Euro-
peia. O usufruto da licença permite a vivência da parentalidade e garante a prestação de cuidados à criança, com proteção la-
boral assegurada. Alguns países, como é o caso de Portugal, garantem a remuneração da licença parental. A investigação mais
recente relaciona diretamente a licença parental com consequências no bem-estar das famílias. Este artigo aborda a influência
da licença da parentalidade em três dimensões: saúde do casal, amamentação e saúde da criança. Pretende-se conhecer a lite-
ratura mais recente relativa a esta temática, bem como explorar as suas lacunas existentes, que deverão constituir alvos de es-
tudo no futuro.
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no mínimo de catorze semanas e de paternidade de
duas semanas.2

Em Portugal, o termo licença de maternidade e de
paternidade foi substituído por licença de parentalida-
de em 2023.3 Após o nascimento ou adoção de uma
criança, os pais têm direito a usufruir de uma licença
parental paga pela Segurança Social, com o nome de
subsídio parental, que garante a remuneração de um
valor que depende do período de licença selecionado
pelos pais. A licença parental inicial pode ter a duração
de 120 ou 150 dias consecutivos, conforme a opção dos
pais, e pode ser partilhada por ambos.3 Neste último
caso, têm direito a trinta dias adicionais, perfazendo
um total de 180 dias.3 A licença parental inicial pode ser
alargada por um período de até três meses e pode ser
gozada pelos pais de forma alternada ou em simultâ-
neo, ocorrendo, no entanto, sempre  perda de remune-
ração, dependendo da modalidade escolhida.3 Adicio-
nalmente foi implementada a obrigatoriedade do gozo
de 28 dias de licença parental inicial exclusiva ao pai.3

De acordo com a pesquisa bibliográfica efetuada não
existe, em Portugal, nenhum artigo dedicado a este
tema. Desta forma, este artigo visa identificar a litera-
tura existente sobre a importância da existência da 
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licença de parentalidade e a sua influência em três gran-
des dimensões: saúde do casal, amamentação e saúde
da criança.

LICENÇA PARENTAL E SAÚDE DO CASAL
A parentalidade traz mudanças na vida do casal que

podem aumentar o stress quotidiano.4 Este facto prende-
-se com os desafios inerentes à educação de uma crian-
ça, incertezas na carreira profissional e pressão financei-
ra para ambos os pais, bem como às mudanças biológi-
cas observadas na mãe.4 Estes cenários podem colocar em
causa a saúde mental de ambos, podendo ser considera-
dos gatilhos ou exacerbadores de doença mental.4

A prevalência de doença mental no pós-parto varia
entre 10 e 20% nas mães e chega a 10% nos pais.4 Rela-
tivamente à depressão pós-parto, se não for tratada,
pode levar a tristeza marcada, ansiedade, falta de inte-
resse na criança e, em casos mais graves, ideação sui-
cida e maus-tratos infantis.5

Segundo os dados de uma revisão sistemática de
2023, a licença de maternidade pode ter um papel pro-
tetor contra a doença mental nesta fase da vida da mu-
lher, especialmente quando remunerada durante dois
a três meses.4 Pode ainda ter impacto positivo na saú-
de física da mulher.6 A associação entre a licença de pa-
ternidade remunerada e a saúde mental paterna é ain-
da incerta, havendo uma potencial melhoria na saúde
mental com políticas de remuneração adequadas ou
outros incentivos financeiros.4

A evidência científica tem mostrado que a licença de
maternidade pode ter um efeito protetor a longo pra-
zo, mas o mesmo não foi comprovado para a licença de
paternidade.4 A extensão da licença de maternidade
pode ter um impacto positivo a nível da ansiedade do
parceiro, mas não na depressão.4 No entanto, os efeitos
indiretos da licença de paternidade na saúde mental
materna são inconclusivos.4

A implementação da licença de maternidade pode
melhorar a saúde e bem-estar da mulher ao diminuir o
conflito entre as responsabilidades familiares e laborais
e ao oferecer tempo para a recuperação física no pós-
-parto.6 A duração e a remuneração das licenças, jun-
tamente com outras políticas, como o acesso a uma
creche pública e à licença de paternidade, podem ter
influência nos cuidados prestados pelas mães e nas
suas decisões laborais.6

Alguns estudos indicam que a oferta de uma licença
parental remunerada poderá levar a uma maior igual-
dade entre homens e mulheres no ambiente domésti-
co e profissional.7

O stress associado à insegurança financeira e de-
semprego pode comprometer a relação entre os pais e
com as crianças.8 Neste sentido, o acesso a apoios eco-
nómicos e políticas amigas da família diminui estes
eventos e, consequentemente, pode reduzir o risco de
maus-tratos infantis e violência entre o casal.8

LICENÇA PARENTAL E EFEITOS NA 
AMAMENTAÇÃO

Existem claros benefícios do leite materno para o
lactente, entre os quais a promoção do seu desenvolvi-
mento, diminuição da morbilidade e mortalidade da
criança e reforço do vínculo afetivo mãe-criança.9 A 
Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda a
amamentação exclusiva até ao sexto mês de vida e a
manutenção da mesma até ao segundo ano de vida.9

Em Portugal, os últimos anos mostraram uma evo-
lução favorável neste sentido.10 Até 1999 era realizado
o desmame até ao terceiro mês de vida.10 Atualmente
há uma tendência para manter a amamentação até aos
três a seis meses de vida do lactente.10 Acredita-se que
um dos fatores na origem desta mudança tenha sido a
revisão da legislação portuguesa no que se refere à pro-
teção das mães e do aleitamento materno, que se tra-
duziu no prolongamento da licença de maternidade.10

Relativamente à prevalência da amamentação até ao
primeiro ano de vida, esta mantém-se muito aquém do
descrito noutros contextos.11 Estudos realizados em paí-
ses europeus de elevado rendimento mostraram que a
principal barreira à amamentação em mães com con-
dições socioeconómicas desfavoráveis é a necessidade
de trabalhar.11 Constatou-se também que a licença de
paternidade tem um impacto positivo na duração da
amamentação.11 No entanto, demonstrou-se uma as-
sociação entre a duração da licença de maternidade e
a amamentação exclusiva e entre a duração da licença
de paternidade e a duração da amamentação parcial.
Estes dados sugerem que uma licença de parentalida-
de mais longa permite uma maior duração da ama-
mentação.11

Além da duração da licença de parentalidade, 
outro determinante importante é a sua remuneração.12
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Estudos indicam um aumento da eficácia da amamen-
tação exclusiva nos primeiros seis meses quando a li-
cença é devidamente remunerada.12

Assim, a licença de parentalidade remunerada pode
contribuir para a manutenção da amamentação, indo
ao encontro das recomendações da OMS.11 Poder-se-á
ainda considerar que a condição social das mães pos-
sa conduzir a disparidades em saúde, consequência da
duração da amamentação.10

LICENÇA PARENTAL E SAÚDE DA CRIANÇA
A licença parental remunerada parece despoletar

efeitos positivos ao nível da saúde da criança, nomea-
damente com a diminuição da mortalidade infantil, a di-
minuição da probabilidade de hospitalização no pri-
meiro ano de vida, a diminuição de faltas a consultas e
o aumento da administração de vacinas nas idades re-
comendadas.5 No entanto, existe ainda evidência limi-
tada, e por vezes contraditória, no que se refere à ade-
quação da licença parental remunerada às necessidades
de problemas mais complexos da saúde da criança,
quando comparados com as necessidades rotineiras.5

Uma revisão recente revelou que existe uma asso-
ciação entre uma maior duração da licença de mater-
nidade e uma melhor saúde da criança a longo prazo.5

Por outro lado, verifica-se que uma menor duração de
licença de maternidade se relaciona com mais sintomas
de depressão pós-parto e, consequentemente, menos
vínculo com a criança, podendo afetar a saúde mental
da mesma ao longo da vida.5 A existência da licença de
maternidade torna também menos provável a existên-
cia de relatos de violência física ou psicológica da crian-
ça no seu primeiro ano de vida.5

No que diz respeito ao desenvolvimento do vínculo
com a criança, a evidência mostra que é fundamental
a presença e acessibilidade de um cuidador nos pri-
meiros meses de vida.4 A libertação de oxitocina no pós-
-parto impulsiona o vínculo mãe-criança e melhora a
qualidade das interações com a mesma.5 A licença de
maternidade parece ser fundamental para a criação de
um vínculo com a criança e para a adaptação da mãe
aos novos papéis, estando esta sob uma proteção la-
boral.4

O impacto da licença de paternidade no vínculo pai-
-criança está ainda por compreender, existindo evi-
dência contraditória em alguns estudos. Um estudo

norte-americano concluiu que a licença de paternida-
de estaria positivamente associada às perceções das
crianças sobre o envolvimento dos pais, à proximida-
de e à comunicação pai-criança.13 Já outro estudo con-
duzido na Alemanha demonstrou que a licença de pa-
ternidade não é um fator determinante para a criança
do ponto de vista do vínculo pai-criança.14 E, de facto,
um estudo japonês concluiu que o gozo da licença de
paternidade estaria mesmo relacionado com uma de-
terioração da relação pai-criança, sobretudo a raiva e a
rejeição.15 O estudo apresenta múltiplas limitações, mas
acredita-se que algumas das razões para a conclusão
observada se prendam com a culpa relacionada com o
absentismo laboral e a solidão sentida no gozo da li-
cença de paternidade, o que afeta negativamente a saú-
de paterna.15

Parecem evidentes as consequências positivas que a
licença parental pode ter na vida da criança, mas exis-
te ainda uma disparidade de resultados encontrados
nas investigações realizadas.

CONCLUSÃO
São já claros alguns dos benefícios relacionados com

a licença de parentalidade, nomeadamente no que diz
respeito à saúde da mãe e à duração da amamentação.
A dificuldade em comparar licenças em diferentes lo-
cais, dadas as características socioeconómicas e cultu-
rais heterogéneas de cada país, poderá constituir um
desafio na construção destes estudos. Parece que a re-
lação com a vida laboral e a vivência da parentalidade
detêm um cunho cultural subjetivo, variando con-
soante o meio onde a família está inserida.

Acresce o facto de a maioria dos estudos existentes
se focarem apenas em tipologias de famílias com ca-
racterísticas específicas, nomeadamente as famílias nu-
cleares ou reconstruídas de casais heterossexuais. Des-
taca-se também a atenção primordial que é dada ao
papel da mãe, deixando para segundo plano o papel do
pai nos primeiros meses de vida da criança, podendo
oferecer pouco espaço à observação comparativa dos
vários tipos de famílias. Assim, julga-se que o investi-
mento no estudo de famílias monoparentais, alarga-
das ou de casais homossexuais poderá também ter in-
teresse futuro.

Aliar as características únicas de cada tipologia de fa-
mília às condições sociais, económicas e culturais de
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cada país aparenta ser essencial para adequar as licen-
ças de parentalidade às necessidades da criança e pro-
mover o bem-estar dos pais.

Em Portugal tem sido feito um esforço para que os
pais possam usufruir equitativamente de uma licença
de parentalidade que promova o seu bem-estar e o da
criança. No entanto, são escassos os estudos nacionais
que relacionam o gozo da licença parental com a saú-
de do casal e da criança e os efeitos na amamentação.
As alterações recentes do enquadramento da licença
parecem ser uma oportunidade para investigar e dar
enfoque às suas consequências.

Deste modo, pode concluir-se que a licença paren-
tal tem um grande impacto na saúde do casal, na ama-
mentação e na saúde da criança. Pela implicação na
saúde pública e no contexto económico e social do país,
por um lado, e, por outro, pela ausência de literatura
científica em Portugal nesta matéria é urgente um in-
vestimento científico futuro, sério e breve.
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ABSTRACT

PARENTAL LEAVE: STATE OF ART AND RELEVANCE FOR FAMILY HEALTH
The right to reconcile work and family life is one of the main concerns in developing public health policies worldwide, and pa-
rental leave is a right for parents in most European Union countries. Parental leave allows parents to experience parenthood
and guarantees custody of their children, with guaranteed job protection. Some countries, such as Portugal, guarantee the pay-
ment of parental leave. The most recent studies directly link parental leave with the consequences for family well-being. This
article analyses the influence of parental leave on three dimensions: couple health, breastfeeding, and child health. The aim is
to discover the most recent literature on this topic and explore existing gaps, which should be the subject of future study.

Keywords: Breastfeeding; Parental leave; Child health; Family health.


